
4
LEI N' 18.237 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Cria e denomIna a unidade de ensino que

especifica,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

lermos do art. 10 da Constituição Esladual, decreta e eu sanciono a aegulnte Lei:

Art. 1° Fica crlado o Colégio Estadual SANTA RITA DE CASSIA.

localIZado no Munlclplo de Pontallna.GO, circunscriçao da Subsec;etarla Regional

d. Eduoa9to de MorTInhos,

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

t Diário Oficial
LEI N' 18.240 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre a garantia a todo portador

de deficiência. que necessite de cadeira

de rodas, da gratuidade do Ingresso para

o seu acompanhante, em eventos

culturais, esportivos e de entretenimento

realizados no Estado de Goiás, e dá

outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLAT.IVA 00 ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei;

Instnui o Dia Estadual de

Conscientização do Autismo.

A ASSEMBL~Ii\ LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS,

nos '.rmos do art. 10 da ConolM;âo Eoladual, d.cr.la a .u sanciono a

s.gulnt. lei:

Art, l' Fica Inollluldo o Dia ESladual d. Conscientização do

Autismo, a ser comemorado, anualmente, no dia 02 de abril.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, .m

eloIAnl., :.>i d. )lOVe""b.ç d. 2013,125' da R.públlós.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 1Q Fica garantida a todo acompanhante de ~rtador de

deficiência que necessite "de cadeira de rodas a gratuidade em eventos

culturais, esportivos e de entretenimento, organizados po~ pessoas jurldicas de

direito público e privado ou entidades filantrópicas,

Art. 2' Eola L.i enlra em vigor ne doia d. suo publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, .m

Goiânia, J'j de fJO"'l-w\~ d.2013,125'daR.pública,.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 18.239 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

LEI N' 18.238 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Autoriza a aqulsiçAo, P?r doaçêo onerosa, do
Imóvel que e~peclfica e dê outras providências.

Art, 2G Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçao.

Art. l' Fica declarado d. ulilidsd. pública o INSTITUTO CRE-CER

CIDADÁO .ICC-, Inscrllo no Cadsslro Nacional da P.ssoa Jurldica (CNPJ) sob o

n' 07.353.269/0001.09, com sede no Munlclpio de Golãnia-GO,

Decl~ra de utilidade pública a entidade Que especifica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art, 10 da Constilulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte LeI:

Declara de utilidade pública a entidade Que especifica.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, .m

Goiânia, ~ d. fJW.t""bi.o de 2013,125' da R.pública.

LEI N' 18.243 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

LEI N' 18.244 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. .1' Fica declarado de ulllidade pública o MOVIMENTO

POPULAR PLANTA E VIDA, Insortlo no Cadaslro Nacional da P•••• a Jurldlca

(CNPJ) sob o n' 00,666.384/0001-91, com sede no Municlpio da Rio V.rde-GO,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

lermos do art, 10 da Constituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, n de /vO"""",bt,o d. 2013,125' da R.públicli.

g 32 O valor constante desta lei será corrigido

monetariamente, a partir da data de sua publlcação, .por índice oficial a ser

definido em Regulamento.

Art. 3~ Esta lei entra em ~gor na data de sua publlcação, à
exceçào do parágra10 único do art. 1Q

, que entra em vigor 30"(trinta) dies após a

sua publicaçáo.

Art, ~ O descumprimento desta lei, inchJslve por melo de

quaisquer constrangimentos ~usados ao ~delrante ou ao seu acompanhante

em eventos de que trata esta Lei, s~leita o infrator a multa equivalente a

RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), {1upllcando'-se o valor em caso de

reincidência.

S 2~ O .valor apurado com as multas referidas neste artigo

deverá ser destinado às entidades sem fins lucrativos, devIdamente

cadastradas no órgão competente do Estado, com reconhecimento de utilidade

públlca estadual e que tenham por objetivo proteger dir~ltos dos cadelrantes, ou

ao ConselhO Estadual dos Direitos do Deficiente.

estadual;

I _ suspensão. da licença de funcionamento de, âmbito

estadual.

912 No caso"de reincidência, o infrator poderá sofrer, ainda,

as saguintes penalidades:

11_ cassação da licença de fUnciona".'ento de âmbito

Parágrafo, 'único. Os organizadores dos eventos

mencionados neste artigo deverão afixar cartazes indicando o número desta leI

e tr~nscrevendo a redação constante da emenda, em todas as entradas dos

locais do evento.'-lO)tU
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO. ESTADO DE GOIÁs, nos

termos do art, 10 da ConstitulçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder executivo autorizado a adquIrir para o

Estado de Goiás, por Intermédio da S$cretaria de Estado da EducaÇlO, mediante
doaç4o onerosa feita pelo Muniçlplo de Golanlra-GO, pessoa jurldlca de direito
público Inlemo, inscrita no CNPJ/MF sob o nO01.291.707/0001-67, devidamente
autorizada pela Lei municipal nO1.432, de 16 de março de 2012, a área pública
municipal denominada APM-D2, Quadra 11, do Loteamento Residencial FI~nça,
com tlrea total ele 8.443,QOmI, tendo as seguintes medidas e dMsas: pela frente
com.a Rua FL-10, 46,82m, chanfrado 7,07+7,07m; pelo lado direito com a rua

Valmir Pires, 14O,oom; pelo fundo com a .Rua FL-3, 46,62m, chanfrado
7,07m+7.07m, matriculada sob o nO191, Livro 2, fi. 4, do Cartório de Registro de

Im6vels da Comarca de Golanlra-GO.

"Art. 211 O Imóvel uroano descrito e caracterizado no art. 1°

destina-se à constNçAO de uma Escola Padrao Século XXI.

Art. 3° A doaçao onerosa leré feita ~m cláusula de,lnalienabl1ldade
e reversAo 80 pMrirnOnlo do Munlclplo, nos casos de descumprimento da
obrigaçao ou de a1tereçlo da finalidade estabelecida pata o Imóvel:

Art. 4° Co'mpete ao Procurador-Geral do Estado, nos termos do art.
50, Inciso XII, da Lei Complementar nll 56, de 04 de Julho de 2006, a 8preciaçao
da mInuta da ~scritura publica que lré formalizar a aqulalçao, pelo Estado," do

imóvel objeto da autor\zaçtlo desta Lei.

Art. 5° Esta LeI entra em vigor na data de sua pubUcaç4O,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, om

GolAnla, Ji d. ,(;Ov."",,6<.od. 2013,125' da Ropública.

Autoriza a 8C1ulslçao,por doaçAo onerosa; do Imóvel
que especifica e dá outras providências.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2° Esla Lei entra em vigor na data da sua publicação.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da ConsUtuiçAoEstadulll, decreta e eu sanciono a seguInte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder executivo autorizado a adquirir para o
Estado de Goiás, por inlennédlo da Secretaria de ,Estado da EducaçAo, mediante
doaçao OnefO$8 feita pelo MunJclpio da Golanlra-GO, pessoa Jurldica de direito
públioo Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nll 01,291.707/0001-67, devidamente
autorizada pela Lei municipal n~ 1.432, de 16 de março de 2012, a Área Pública
Municipal 05, do Lo1eamento Residencial ~o, com área total de 10.178,27ml

,

lendo 88 segulntea medidas e divisas: pela frente com a Rua Tucunaré, 151,71m:
pelo lado direito com a Rua Pacu, 91,02m. chanfrado' 7,07+6,17m; pelo lado'
8aquerdo, 20,69m; 8 pelo fundo com 8 Avenida Astolpho Leao Borges,
141,4<6m+9,88,:"+27,61m,matrk:ulada sob o nO10.422, LIvro 2, fi. 1, do CartOrlo de
Registro da ImOvels da Comarca de Golanlra-GO.

Art. :zoO imOvel urbano descrito e caracterizado no art. 1° destina-
se à construç.êo de uma Escola PadrAo $éçulo XXI.

Art. 3° A doaçao onerosa sem felta com cláusula de Inalienabilidade ti

reve~ao ao patrimOnlo do Municlpio, nos casos de descumprimento da obrfgaçAo ou
de a!teraçAo da finalidade estabelecida para o Im~vel.

Arl 4° Compete ao Procurador-Geral do Eltado, nos termos do art, 511,

Inciso XII, da leI Complementar nOse, de 04 de Julho de 2006,"a apreclaçAo da
mInuta da escritum p(jblca que IrA formalizar I aqulalçao, pelo Estado, do ImOvel
objeto d. lut~ desta LeI.

Ar\. 5' ~ \..elentnl em v\OO'na dita de lua pubUcaçlO,"

PALÁCIO 00 GOVERIIO 00 ESTADO DE ~olÁs, em

Golanlo, :li d. "'''''l",,1...o do 2013.12&' do R.públlco,

LEI N' 18.241 DE 28 D.ENOVEMBRO DE 2013.

Altera a lei nO12.355, de 05 de maio de 1994,

Que assegura aos estudantes o direito ao

pagamento d~ meia-entrada em espetáculos

esportivos, culturais e,de lazer,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constitulçáo Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 1~O art, 1~ da lei n~ 12.355, de 05 de maio de 1994,

fica acrescido de mais um parágrafo com a seguinte redação:

.Art. I' (...)

I 9 32 Também ficam assegurados -os benefícios desta Lei

aos estudantes regularmente matriculados em cursos pré-

vestibulares, cursos de p6~-graduação, cursos de mestrado

e doutorado."

Art. 211 Esia Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, .m
Goiânia, Q'5 d. M1v'"""icKo d. 2013,125' da R.públlca.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, .m

Goiânia, J~ d• .vCVe'W"lb<o de 2013,125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 18.245 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

'6c;l.
'1t Declare de utilidade publica a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

termos ~o art, 19 da Constitulçtlo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l' Fica d.clarada da uliiidad. pública a CÂMliRA DE

DIRIGENTES LOJISTAS DÉ ITUMBIARA, inscrtla no Cadastro Nacional da

P.ssoa Jurldica (CNPJ) sob o n' 00.004,606/0001-03,com sed. no Munlclplo_da

Itumbiara.GO, .

Art. 211 Esta lei entra em vigor na data da sua publiceçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

Goiânia, JH d. "'OvqW\~ da 2013,125' da República.

. MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR
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MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



tal ESTADO DE GOIÁS
.' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ti'i",'1'êf

Goiânia, 04 de dezembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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